
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA IXO GUANDU 

ESTADO DO ESP fRITO SANTO 

o = 
LEI Nº 1. 192/86. 

nAlJTORJZA O CHEFE 00 PODER EXECUTIVO MlF 

NICIPAL Ã TRANSFERIR ATRAV~S DE CONV~NJO 

RECURSOS FINANCEIROS PARA AMPLIAÇ~O E RI 
FORMA NA DEPEND~NC I AS DO LAR DA VELHICE 

nANGELO PASSOS"= ASILO OE VELHOS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAIXO GUANOU-ES, Faço saber 

que a C~mara MLi nicipal de Baixo Guandu-ES, por seus representan -

tes APROVOU E EU SANCIONO a seguinte lei:-

/1rt- O 1- Fica o Chefe do poéer Execut ivo J.~un i c i pa 1 

autorizado a ~ransfer ir atra~~s de Conv~ni o, recursos financeiros 

no valor de CZ$ 154.960, 19(Cento e cinquenta e quatro mil , novece~ 

tos e sessenta cru=ados e de~cnove centavos) para execuç~o de o -

bras de ampl iaç~o e reforma nas depend;ncias do lar da V(LHJCE ANGE 

LC PASSOS"= Asilo de Velhos. 

Art- 02- Os recursos para fazer face a s despesas de 

que trata a presente lei, correrão á conta do Orçamento Vigente , 

ficando o chefe do Poder Execut i vo r~unic ipal autorizado á suple -

ment~r, se necess~rio utilizando como recursos os definidos no ar 

tigo 43~ da lei nº 4.320 de 17 de março de 1. 964. 

Art- 03- Esta 1 (? i 
, 

entrara em v igor a partir da 

pub 1 i cação, revogadas d isposições 
, 

de sua as em contrari o. 

!\EG JST!~E=SE E f'UGLI GUE-SE -· GAGINETt DO PREFEITO 

junho de 1986 . 

J03~ rrnNCISCO DE BARROS 
I PREFE ITO ~UNICIPAL 

/ 
JOSE ZACARAIS C~ETANO DABUS 
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